
















































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 500/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução Ad
Referendum Nº 499/CIB/RO de 26 de
outubro de 2018, para habilitar os
leitos existentes e em funcionamento
na Rede de Urgência e Emergência
oncológica, porém não cadastrados
no CNES, para o Hospital e Fundação
Pio XII, como retaguarda para as
demandas do Estado, em
atendimento aos municípios.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018;

Considerando a Portaria nº 895 de 31 de março de 2016, que institui o cuidado
progressivo ao paciente crítico ou grave com critérios de elegibilidade para admissão e alta,
de classificação e de habilitação de leitos de Terapia Adulto, Pediátrico, UCO, queimados e
Cuidados Intermediários adulto e pediátrico no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução Ad Referendum nº 499/CIB/RO de 26 de outubro de
2018, que aprova a habilitação dos leitos existentes e em funcionamento na Rede de
Urgência e Emergência oncológica, porém não cadastrados no CNES, para o Hospital e
Fundação Pio XII, como retaguarda para as demandas do Estado, em atendimento aos
municípios, conforme abaixo descrito:

 

ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

UNIDADE HOSPITALAR CNES TIPO DE LEITO QUANTIDADE

Fundação Pio XII
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Fundação Pio XII

(Hospital de Amor
Amazônia)

7068336
Leito de UTI Adulto

Tipo II 20

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4008621 e o código CRC BDB308C4.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4008621
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 501/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Aprova a readequação da rede física
do SUS – Unidade UPA do município
de Vilhena, em observância à
classificação e às normas do SCNES,
conforme Portaria nº 3.583 de 05 de
novembro de 2018.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018;

 

 

R E S O L V E :

Aprovar a readequação da rede física do SUS – Unidade UPA do município de
Vilhena, em observância à classificação e às normas do SCNES, conforme Portaria nº 3.583
de 05 de novembro de 2018.

 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da Presidente do
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Saúde COSEMS/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4009988 e o código CRC 9B17EB01.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4009988
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 502/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Aprova a readequação do imóvel para
funcionamento de uma Unidade de
Exames de Radiologia e exames
complementares/ultrassonografia e
eletrocardiografia, uma Farmácia
Central, concebidas no intuito de
propiciar condições para a
dispensação qualificada dos
medicamentos e para o atendimento
humanizado, na busca da garantia do
uso racional dos medicamentos, uma
Rede de Frio, com a finalidade de
assegurar o bom funcionamento da
cadeia de frio, assim como outros
serviços que possam ser instalados
visando à garantia do bom uso do
imóvel da UPA de Cacoal.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 017/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Cacoal;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 101, de 04 de março de 2000, que
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e
dá outras providências;

Considerando o disposto no Decreto n. 9380 de 22 de maio de 2018, em que
dispõem sobre a readequação da rede física do Sistema Único de Saúde – SUS, oriundo de
investimentos realizados pelos entes federativos repassados pelo Fundo a Fundo – FNS.

Considerando a apresentação da Gestora da Saúde bem como da equipe
técnica sobre as dificuldades financeira em que passa o município em relação à
implantação de novos serviços, com vista a atender a população com qualidade e
resolutividade;

Considerando o art. 2º do Decreto 9380 e seus incisos I - aplicação dos recursos
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repassados até a data da publicação deste Decreto em conformidade com o objeto de saúde
originalmente pactuado, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 141, de 2012, e
nas normas orçamentárias; II - justificativa da necessidade de readequação do
planejamento inicial; III - demonstração de que o espaço do imóvel será plenamente
utilizado em ações e serviços de saúde previstos no art. 3º da Lei Complementar nº 141, de
2012, ainda que o tipo de estabelecimento de saúde seja diferente do inicialmente pactuado
e;

Considerando o amparo estabelecido no texto do Decreto em que assegura que
o município que não tiver condições de utilizar a UPA, poderá converter a estrutura
funcional para atender outros estabelecimentos como UBS - Unidades Básicas de Saúde e
outros com um custo menor e suprindo a necessidade local.

 

R E S O L V E :

Aprovar a readequação do imóvel para funcionamento de uma Unidade de
Exames de Radiologia e exames complementares/ultrassonografia e eletrocardiografia, uma
Farmácia Central, concebidas no intuito de propiciar condições para a dispensação
qualificada dos medicamentos e para o atendimento humanizado, na busca da garantia do
uso racional dos medicamentos, uma Rede de Frio, com a finalidade de assegurar o bom
funcionamento da cadeia de frio, assim como outros serviços que possam ser instalados
visando à garantia do bom uso do imóvel da UPA de Cacoal.

 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4010163 e o código CRC EDE554A6.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4010163
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 503/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Aprova a Nota Técnica da
Planificação da Atenção à Saúde que
estabelece as normas técnicas de
organização e qualificação da Atenção
Primária à Saúde – APS integrada à
Atenção Ambulatorial Especializada –
AAE do estado de Rondônia,
conforme anexo.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018;

Considerando a Portaria GM/MS Nº 2.436 de 21 de setembro de 2017, que
Aprova a Política Nacional de Atenção Básica - PNAB, estabelecendo a revisão de diretrizes
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Resolução Nº 069/CIB/RO de 15 de março de 2018, que aprova
a recomposição do Grupo Condutor Estadual da Planificação, o qual tem por objetivo
coordenar o processo de implantação e expansão da Planificação da Atenção Primária e
Atenção Ambulatorial Especializada no estado de Rondônia de forma regionalizada;

Considerando que em 2015, de acordo com o Sistema de Informação de
Mortalidade - SIM, a razão de mortalidade materna do estado foi de 50/100.000NV, sendo
classificada pela OMS como alta e a taxa de mortalidade infantil de 14,2/1000NV,
expressando a urgente necessidade de qualificação dos processos de trabalho das equipes
de saúde, visando organizar, estruturar e qualificar a Atenção Primária e Atenção
Especializada nas Redes de Atenção à Saúde – RAS;

Considerando a execução do Projeto de Fortalecimento da Atenção Básica
firmado pelo estado e municípios, com o apoio do Conselho Nacional de Secretários
Estaduais de Saúde – CONASS, por meio da Planificação, desde setembro de 2016,
desenvolvido nas Regiões de Saúde Café, Central, Cone Sul e Vale do Guaporé, abrangendo
30 municípios e a continuidade do projeto, por meio da expansão para as Regiões de Saúde
Zona da Mata, Vale do Jamari e Madeira Mamoré para 2019 e;

Considerando a Resolução Nº 467/CIB/RO de 25 de outubro de 2018, que
aprova a Planificação da Atenção à Saúde como uma Política Pública Estadual de
organização e qualificação da Atenção Primária à Saúde integrada à Atenção Ambulatorial
Especializada nas redes de atenção à saúde.
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R E S O L V E :

Aprovar a Nota Técnica da Planificação da Atenção à Saúde que estabelece as
normas técnicas de organização e qualificação da Atenção Primária à Saúde – APS integrada
à Atenção Ambulatorial Especializada – AAE do estado de Rondônia, conforme anexo.

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4010958 e o código CRC 055731B9.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4010958
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 504/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Aprova os Planos Operativos Estaduais
do Centro de Reabilitação Paulo VI
localizada no municipio de Porto Velho
e da Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais – APAE, localizada no
município de Jaru para execução das
Ações e Serviços de Saúde da Rede de
Cuidados à Pessoa com Deficiência do
Estado, em concordância com a
Portaria GM/MS Nº 3.687 de 22 de
dezembro de 2017, conforme anexos.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;

Considerando o Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que
regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a
articulação interfederativa, e dá outras providências;

Considerando a Portaria GM/MS Nº 3.687, de 22 de dezembro de 2017, que
estabele a alteração de valores de procedimentos, recurso a ser incorporado ao Bloco de
Média e Alta Complexidade – Componente Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municipios e define estrátegia para
ampliação do acesso a Procedimentos de Reabilitação da Tabela SUS e;

Considerando que o parágrafo 1º do art. 3º da norma sobredita dispõe que os
recursos serão destinados ao custeio dos procedimentos relacionados à Reabilitação
Intelectual cujos valores foram alterados por meio desta portaria, tendo como base de
cálculo para definição dos valores previstos ao Anexo II desta portaria a produção aprovada
entre as competências de agosto/2016 a julho/2017.
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R E S O L V E :

Aprovar os Planos Operativos Estaduais do Centro de Reabilitação Paulo VI
localizada no município de Porto Velho e da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
– APAE, localizada no município de Jaru para execução das Ações e Serviços de Saúde da
Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do Estado, em concordância com a Portaria
GM/MS Nº 3.687 de 22 de dezembro de 2017, conforme anexos.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

 

 

Anexo I da Resolução nº 504/CIB/RO de 06 de dezembro de 2018

                                                    

CENTRO DE REABILTAÇÃO NEUROPSICOMOTOR PAULO VI - PLANO OPERATIVO

 

 

1-DADOS INSTITUCIONAIS

Nome: Associação Casa Família Rosetta                            

CNPJ: 63.762.553/0001-00

Diretora Geral: Giuseppina Maria Fulco

Coordenadora do Centro de Reabilitação: Ana Carla Rocha Monteiro

Endereço : Rua Marechal Deodoro, 1213,  Porto Velho/RO

Telefone/Fax: (069) 3224.5112 – 9.8415.5928/9.9988.1590 

e-mail institucional: casarosetta@brturbo.com.br

e-mail do Centro de Reabilitação:
centrodereabilitacao.pv@outlook.com                                                        

Facebook: Casa Família Rosetta                                          

Site:  www.casarosetta.org

 

 

2- HISTORICO DA INSTITUIÇÃO
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                  A Associação Casa Família Rosetta é uma entidade sem fins lucrativos, fundada no
início dos anos 80 na cidade de Caltanissetta-Sicília-Itália, pelo Pe. Vincenzo Sorce e um
grupo de colaboradores; em Rondônia está presente desde 1992, nascendo de um esforço
conjunto entre a ONG italiana Casa Famiglia Rosetta e as instituições civis e religiosas locais.

                               É reconhecida de Utilidade Pública, registrada no Conselho Municipal de
Assistência Social/CMAS, no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do
Adolescente/CMDCA, no Conselho Estadual de Politicas públicas sobre drogas /CONEN, no
Conselho de Fisioterapia / CREFITO.

                                Nossa Missão é: Acolher e oferecer um serviço de excelência, para
transformar a vida de pessoas com dependência química e com deficiências neurológicas e
suas famílias, para uma ação integrativa na sociedade .

                               Em nossa Filosofia de trabalho destacam-se os seguintes elementos:
Humanização das curas, integrando profissionalismo e humanidade; Centralidade, promoção
e respeito da Pessoa; Abordagem multidisciplinar da problemática social;  Constante busca da
melhoria da qualidade do serviço ofertado; Pilares:  Formação- Espiritualidade –Políticas
Sociais.

 

3-PÚBLICO ALVO

A entidade atende aproximadamente 120 crianças, adolescentes adultos com deficiência
(paralisia cerebral, microcefalia) e suas famílias em situação de vulnerabilidade.

 

5- METODOLOGIA

                               O atendimento para as pessoas com deficiência realiza-se por meio do
Programa de Acolhimento, Assistência Social, Educação e Reabilitação realizado nos Serviços
do Centro de Reabilitação Neuropsicomotora Paulo VI, localizado na Rua Marechal Deodoro,
1213, bairro Areal, Porto Velho.

                              O Centro de Reabilitação Paulo VI funciona de segunda a sexta feira, das 7h30m
às 13h30m, atendendo crianças e adolescentes com paralisia cerebral, microcefalia,
hidrocefalia, em situação de vulnerabilidade .

                               A entidade presta seu serviço segundo três regimes de atendimento:

1. Ambulatorial: com atendimento de Neuropediatria, Fisioterapia, Fonoaudiologia,
Psicologia, Serviço Social, Ortopedia (aplicação de toxina botulínica), Psicopedagogia e
Terapia ocupacional.

2. Centro dia: com Atendimento Educacional Especializado (atendimento pedagógico,
estimulação e psicopedagogia); Assistência Social; Saúde por meio de reabilitação na área de
Fisioterapia, Fonoaudiologia, Psicologia, Terapia Ocupacional; Atividades de lazer e cultura
(música, coral, passeios externos); Alimentação; Transporte; Assistência às famílias por meio
de apoio material, oficinas, grupos de orientação, visitas domiciliares, encaminhamento à
rede de serviços e benefícios.

3. Atendimento domiciliar: Atendimento de fisioterapia nas residências.

6- METAS QUALITATIVAS

Atender usuários do SUS, conforme aas diretrizes da Política Nacional de Humanização;

 Contribuir com a melhoria da qualidade de vida de crianças e adolescentes com deficiência e
seus familiares através do Programa de Acolhimento, Reabilitação, Educação e Assistência
Social;

Melhorias a nível de autonomia, confiança. Interação e comunicação da crianças e
adolescentes com deficiência;
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ATENDIMENTOS DE REABILITAÇÃO

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE
MENSAL

QUANTIDADE
ANUAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

03.01.07.002-
4

Acompanhamento de pacientes
em reabilitação em
comunicação alternativa

120
atendimentos

1.320
atendimentos R$ 17,67

R$
2.120,40

R$
23.324,40

03.01.07.004-
0

Acompanhamento
neuropsicológico de pacientes
em reabilitação

240
atendimentos

2.640
atendimentos R$ 17,67

R$
4.240,80

R$
46.648,80

03.0107.005-
9

Acompanhamento
psicopedagógico de paciente em
reabilitação

360
atendimentos

3.960
atendimentos R$ 17,67

R$
6.361,20

R$
69.973,20

03.01.07.006-
7

Atendimento/acompanhamento
em reabilitação nas múltiplas
deficiências

120
atendimentos

1.320
atendimentos R$ 7,71 R$ 925,20

R$
10.177,20

03.01.07.007-
5

Atendimentos/
acompanhamentos de pacientes
em reabilitação do
desenvolvimento
neuripsicomotor

120
atendimentos

1.320
atendimentos R$ 17,67

R$
2.120,40

R$
23.324,40

TOTAL 960
atendimentos

10.560
atendimentos

- 15.768,00 173.448,00

 

7-METAS QUANTITATIVAS
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8- CAPACIDADE INSTALADA

CAPACIDADE FÍSICA

CENTRO DE REABILITAÇÃO PAULO VI

SALA: COORDENAÇÃO

01 CENTRAL DE AR

01 ARMÁRIO DE AÇO C/ 2 PORTAS CINZA

01 ARMÁRIO DE AÇO C/ 2 PORTAS AZUL

01 ARMÁRIO VITRINE C/ 2 PORTAS P/ MEDICAMENTOS

01 ARQUIVO C/ 4 GAVETAS AZUL

01 MESA DE ESCRITÓRIO C/ 2 GAVETAS BRANCA

01 MESA DE COMPUTADOR (DOAÇÃO)

01 MESA DE COMPUTADOR SIMPLES

01 COMPUTADOR COMPLETO

01 IMPRESSORA

01 TELEFONE

02 CADEIRAS DE ESCRITÓRIO AZUL
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01 CADEIRA DE ESCRTÓRIO AZUL C/ RODINHAS (DOAÇÃO)

01 CADEIRA DE ESCRITÓRIO PRETA C/ RODINHAS (DOAÇÃO)

01 DATA SHOW (DOAÇÃO)

01 NOTE BOOK (DOAÇÃO)

01 TABLETE (DOAÇÃO)

02 BALANÇAS DIGITAIS

01 BALANÇA SIMPLES (DOAÇÃO)

01 NEGATOSCÓPIO (DOAÇÃO)

01 MACA

01 CAIXINHA DE SOM

02 OXIMETRO DE DEDO

01 ESFINGMOMANÔMETRO

01 MONITOR DIGITAL DE PRESSÃO ARTERIAL

01 ESTABILIZADOR

01 MOLDER

SALA: SUPERVISÃO

01 ARMÁRIO DE AÇO C/ 2 PORTAS AZUL

01 ARMÁRIO MDF C/ 2 PORTAS AZUL

01 MESA DE COMPUTADOR

01 MESA DE ESCRITÓRIO C/ 3 GAVETAS AZUL

01 CADEIRA DE ESCRITÓRIO C/ RODINHA PRETA (DOAÇÃO)

01 CADEIRA DE ESCRITÓRIO AZUL

01 GAVETEIRO C/ 3 GAVETAS AZUL
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01 IMPRESSORA (DOAÇÃO)

01 GELADEIRA P/ MEDICAMENTOS (DOAÇÃO)

SALA: SERVIÇO SOCIAL

01 ARMÁRIO DE AÇO C/ 2 PORTAS AZUL

01 ARQUIVO C/ 4 GAVETAS AZUL

01 CENTRAL DE AR

01 IMPRESSORA

01 CADEIRA DE ESCRITÓRIO CINZA

 

SALA: PSICOLOGIA

01 ARMÁRIO DE AÇO C/ 2 PORTAS CINZA

01 CENTRAL DE AR

01 MESA DE ESCRITÓRIO

01 ESPELHO GRANDE

01 TABLADO PEQUENO

01 PIA

01 TESTE DE PSICOLOGIA

12 BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS

01 TEATRO DE DEDOCHES

06 TATAMES

 

SALA: CONVIVÊNCIA

01 CENTRAL DEAR
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01 MESA DE MDF EM L GRANDE

01 MESA C/ 2 CADEIRAS INFANTIL

02 CADEIRAS DE ESCRITÓRIO AZUL

01 PRATELEIRA DE MADEIRA

18 TATAMES PEQUENO DE ENCAIXE

01 GELADEIRA DE BRINQUEDO

01 FOGÃO DE BRINQUEDO

12 BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS

01 QUADRO BRANCO PEQUENO

 

 

ARÉA EXTERNA PÁTIO PAULO VI

01 BEBEDOURO DE INOX C/ 2 TORNEIRAS

02 VENTILADORES DE PAREDE (DOAÇÃO)

01 MESA DE MADEIRA GRANDE

10 CADEIRAS DE MADEIRA

ARÉA INTERNA CORREDOR PAULO VI

01 VENTILADOR DE PAREDE (DOAÇÃO)

 

SALA: TERAPIA OCUPACIONAL

01 CENTRAL DE AR

01 MESA D ESCRITÓRIO C/ 2 GAVETAS CINZA
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01 MESA ADAPTADA PEQUENA

01 MESA MDF INFANTIL C/ 4 CADEIRAS

02 CADEIRAS DE ESCRITÓRIO AZUL

01 ARMÁRIO DE AÇO C/ 2 PORTAS CINZA

01 ARMÁRIO MDF C/ 2 PORTAS CINZA

01 PIA

01 CAMA ELÁSTICA

01 ROLO PEQUENO

02 ROLOS MÉDIOS

02 CUNHAS AZUL

01 PLACA DE AVD

01 PRATELEIRA PEQUENA

06 TATAMES PEQUENOS

03 SUPORTES P/ BOLAS

01 ESPELHO GRANDE

02 BOLAS DE PILATES

01 DISCO DE PROPRICEPÇÃO

01 CÂMARA FILMADORA (DOAÇÃO)

01 PISCINA INFLÁVEL

45 BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS

01 REDE

01 BALANÇO DE REDE

02 ALMOFADAS DE AVD
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01 ESCADA P/ DEDOS EM MADEIRA

 

SALA: FONOAUDIOLOGIA

01 CENTRAL DE AR

01 MESA DE ESCRITÓRIO C/ 2 GAVETAS CINZA

01 MACA

01 ARMÁRIO DE AÇO C/ 2 PORTAS CINZA

01 ESPELHO GRANDE

01 ROLO PEQUENO AZUL

01 CUNHA PEQUENA AZUL

01 CADEIRA DE ESCRITÓRIO C/ RODINHA AZUL (DOAÇÃO)

01 CADEIRA DE ESCRTÓRIO AZUL

01 KIT DE MUSICALIZAÇÃO

35 BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS

01 BOLA FEIJÃO

01 SUPORTE P/ BOLA

01 BOLA P/ PILATES

01 CAVALINHO AMARELO

 

 

SALA: ESTIMULAÇÃO I

01 CENTRA DE AR

01 MESA DE ESCRITÓRIO C/ 2 GAVETAS AZUL
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01 ARMÁRIO DE AÇO C/ 2 PORTAS AZUL

02 CADEIRAS DE ESCRITÓRIO AZUL

01 TABLADO

01 CAMA ELÁSTICA

01 ESPELHO GRANDE

01 PRATELEIRA COLORIDA C/ 5 PEÇAS

01 UMIDIFICADOR

06 TATAMES

01 CUNHA

10 BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS

12 LIVROS DE HISTÓRINHAS P/ CRIANÇAS

07 CADEIRAS DE RODAS

 

SALA: ESTIMULAÇÃO II

01 CENTRAL DE AR

01 VENTILADOR DE PAREDE

01 MESA DE ESCRITÓRIO C/ 2 GAVETAS BRANCA

01 MESA MDF INFANTIL C/ 4 CADEIRAS COLORIDA

01 MESA INFANTIL C/ 2 CADEIRAS

01 ARMÁRIO DE AÇO C/ 2 PORTAS CINZA

24 TATAMES

03 CUNHAS

01 PRATELEIRA COLORIDA C/ 5 PEÇAS
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01 ESPELHO GRANDE

35 LIVROS DE HISTÓRIA P/ CRIANÇAS

01 BAÚ C/ BRINQUEDOS PEQUENOS

08 ALINHAVOS

17 BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS

04 CADEIRAS DE RODAS

 

SALA: ESTIMULAÇÃO PEDAGÓGICA

01 MESA MDF GRANDE COLORIDA EM L C/ 4 PEÇAS

01 ARMÁRIO DE AÇO C/ 2 PORTAS AZUL

01 COMPUTADOR COMPLETO

06 CADEIRAS COLORIDA P/ MESA

02 CADEIRAS DE ESCRITÓRIO

01 CADEIRA DE ESCRITÓRIO C/ RODINHA (DOAÇÃO)

01 BANCO GRANDE

01 ESPELHO PEQUENO

01 CANTINHO DA LEITURA

12 TATAMES

30 LIVROS DE HISTÓRIAS P/ CRIANÇAS

24 BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS

01 CALENDÁRIO DOS MESES

01 ROLO PEQUENO
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07 CADEIRAS DE RODAS

SALA: FISIOTERAPIA

01 CENTRAL DE AR

02 MESAS DE ESCRITÓRIO C/ 2 GAVETAS BRANCA

01 ARMÁRIO DE AÇO C/ 2 PORTAS CINZA

02 TABLADO

01 BARRA PARALELA

01 CAMA ELÁSTICA

01 RAMPA ESCADA DE CANTO

01 ESPALDAR

01 CONJUNTO DE BASTÃO

03 BOLAS

01 BOLA FEIJÃO

05 SUPORTES P/ BOLA

02 ROLOS PEQUENOS

01 ROLO GRANDE

03 PARES DE HALTERES

01 SUPORTE P/ HALTER

03 PARES DE CANELEIRAS

02 PARES DE EXTENSOR

02 COLARES CERVICAIS

01 ADUTOR EM ESPUMA

02 CUNHAS
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01 DISCO DE PROPRICEPÇÃO

06 TATAMES

01 PRANCHA DE EQUILIBRIO

01 RAMPA DE ALONGAMENTO

01 ASPIRADOR

01 ANDADOR

01 PARAPÓDIO

10 BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS

02 APARELHOS DE MEDIR PRESSÃO

04 BOLAS P/ PILATES

 

COZINHA:

01 REFRIGERADOR DE INOX C/ 4 PORTAS

01 GELADEIRA PEQUENA (DOAÇÃO)

01 FOGÃO INDUSTRIAL

01 MESA DE INOX PEQUENA

01 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 5 LITROS

01 ARMÁRIO MDF EMBUTIDO C/ 10 PORTAS

01 EXAUSTOR

04 BOTIJAS DE GÁS P45

 

REFEITÓRIO:

01 CENTRAL DE AR
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02 VENTILADORES DE PAREDE

02 MESAS MDF GRANDE

01 BANCADA C/ 6 PORTAS BRANCA

16 CADEIRAS COLORIDAS

DISPENSA:

01 FREEZER C/ 2 PORTAS

01 GELADEIRA PEQUENA (DOAÇÃO)

01 FORNO DE MICRONDAS (DOAÇÃO)

01 BOTIJA DE GÁS 13K

 

DEPÓSITO:

01 ARMÁRIO MDF C/ 2 PORTAS CINZA

01 ARQUIVO C/ 4 GAVETAS AZUL

01 BALÇÃO DE MADEIRA C/ 4 PORTAS (DOAÇÃO)

01 ARMÁRIO ABERTO C/ 2 DIVISÓRIAS

01 IMPRESSORA

04 ROLOS

01 PRATELEIRA DE AÇO (DOAÇÃO)

01 BALÇÃO C/ 2 PORTAS EM MADEIRA (DOAÇÃO)

01 ESCADA

01 ARMÁRIO ABERTO C/ 2 DIVISÓRIAS EM MADEIRA (DOAÇÃO)

04 C0LARES CERVICAIS

03 MOBILIZADORES P/ JOELHOS
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05 ABDUTORES

21 TATAMES NOVOS

01 MESA ADAPTADA

01 BOLA DE GINÁSTICA

01 NEBULIZADOR

15 BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS INCOMPLETOS

15 FANTOCHES

 

 

PISCINA:

02 EXAUSTORES

01 TATAME

03 CORAÇÕES ANTI- STRESSE

02 PARES DE BARRA DE EVA

02 BÓIA CERVICAL P/ HIDROGINÁSTICA

02 BÓIA DE CINTURA

05 PARES DE MEIA P/ HIDROGINÁSTICA

04 MACARRÃO

01 CAMA ELÁSTICA

05 PARES DE HALTERS PARA PISCINA

 

9-RECURSOS HUMANOS  
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CORPO DOCENTE E ADMINISTRATIVO

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO ATRIBUIÇÃO

Giuseppina Maria
Fulco

Serviço Social Diretora Geral Coordenadar todas as unidades da
Associação Casa Família Rosetta

Gigliane Cristina Alves
Alencar

Pedagogia Coordenadora
Pedagógica

Coordenar o Serviço de Atendimento
Educacional

Neuda de Oliveira
Machado

Pedagogia Supervisora Prestar a orientação e supervisão a
equipe pedagógica

Ana Carla Rocha
Monteiro

Serviço Social

Coordenadora
do Centro de
Reabilitação
Paulo VI

Coordenar os serviços oferecidos pelo
Centro de Reabilitação Paulo VI

Maria Sandra Alves da
Silva

Pedagogia Professora Planejar e executar atividades
pedagógicas

Najara Cristina Silva de
Souza Brasil

Nível médio Cuidadora Realizar cuidados aos alunos dando
suporte a professora

Jamilhe Sahabo Maia Pedagogia Professora Planejar e executar atividades
pedagógicas

Lucinei Ferreira dos
Santos

Nível médio Cuidadora Realizar cuidados aos alunos dando
suporte a professora

Geruza Eva Souza Silva Pedagogia Professora Planejar e executar atividades
pedagógicas

Franciane Ferreira da
Silva

Nível médio Cuidadora Realizar cuidados aos alunos dando
suporte a professora

 

 

CORPO CLÍNICO

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO Atribuição

Regina Vasconcelos
da Silva

 

Fisioterapia Fisioterapeuta
Realizar atendimentos de
fisioterapia e hidroterapia

Camila Lima MouraFisioterapia Fisioterapeuta Realizar atendimentos de
fisioterapia e hidroterapia
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Eliana Baratela Fisioterapia Fisioterapeuta Realizar atendimentos de
fisioterapia e hidroterapia

Ana Célia Oliveira
Gonçalves

Fonoaudiologia Fonoaudióloga Realizar atendimentos de
fonoaudiologia

Daniele Maia
Sanches

Terapia
Ocupacional

Terapeuta
Ocupacional

Realizar de atendimentos terapia
ocupacional

Luma de Oliveira
Lima Moura

Psicologia Psicóloga Realizar atendimentos de
psicoterapia

 

SERVIÇO DE APOIO

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO ATRIBUIÇÃO

Zanderclei Luis
Pereira dos Santos

Ensino Médio
Incompleto Motorista

Realizar o transportes das crianças e
adolescentes atendidas no serviço de
educação especial.

Betânia Ugalde
Aragão Souza

Ensino Médio Secretária Organizar documentação da Instituição

Edmar dos Santos
Lima

Ensino médio
incompleto

Cozinheira Preparar as refeições dos alunos

 

  10. DISPOSIÇÕES FINAIS

Os serviços oferecidos pela Associação Casa Família Rosetta são mantidos através de diversas
ações de sustentabilidade, tais como: doações voluntárias, eventos, convênios com órgãos
públicos, porém ainda não são suficientes para cobrir todas as despesas de funcionamento.

            Com a implementação do incentivo    a instituição terá maior estabilidade e qualidade
aos serviços oferecidos, contribuindo para o atendimento em reabilitação dos usuários do
SUS, de forma acolhedora e humanizada.

 

 

PORTO VELHO 10 DE DEZEMBRO DE 2018.

 

 

11- ANEXOS
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Anexo II da Resolução nº 504/CIB/RO de 06 de dezembro de 2018

 

PLANO OPERATIVO

 

1.INTRODUÇÃO

 

A APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS é uma Instituição
Filantrópica sem fins lucrativos cuja missão é promover e articular ações de defesa de direitos,
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prevenção, orientação, prestação de serviços e apoio as famílias, direcionadas a melhoria da
qualidade de vida da pessoa com deficiência Intelectual e a construção de uma sociedade
justa e solidária.

Buscando sempre alcançar novas fronteiras através da prestação de serviços de saúde para a
população com deficiência e a população em geral assistida pelo Sistema Único de Saúde –
SUS, nossos objetivos são:

Atender usuários do SUS e respeitando as diretrizes da Política Nacional de Humanização,
oferecendo atendimento acolhedor e resolutivo;

Prestar serviços de saúde com segurança e qualidade;

Ser referência em assistência na reabilitação da pessoa com deficiência.

Portanto, serão realizadas, Atendimento Individual e em grupo nas áreas de: Fisioterapia,
Fonoaudiologia, Psicologia, pedagogia, Psicopedagogia, Serviço Social, Atividades educativas,
Atendimento Interdisciplinar; Estimulação Precoce, Atendimento especializado ao Autista,
Fisioterapia neurológica e motora com eletroterapia, acompanhando os pacientes em
reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor. Estabelecemos, através deste plano
operativo, algumas metas qualitativas e quantitativas para estes serviços.

 

2.METAS QUALITATIVAS

Capacitação da Equipe;

Revisão das rotinas assistenciais através de Protocolos Clínicos de Atenção;

Reunião trimestral das equipes técnicas;

 

3.METAS QUANTITATIVAS

Procedimento

Descrição

Meta Física

Valor Unit.

Valor Total

03.01.01.004-8

Consulta de profissionais de nível superior na atenção especializada (exceto médico)

40

6,30

252,00

03.01.07.002-4

Acompanhamento de pacientes em reabilitação em comunicação.

250

17,67

4.417,50

03.01.07.004-0
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Acompanhamento neuropsicológico de pacientes em reabilitação.

140

17,67

2.473,80

03.01.07.005-9

Acompanhamento psicopedagógico de pacientes em reabilitação.

140

17,67

2.473,80

03.01.07.006-7

Atendimento/acompanhamento em reabilitação nas múltiplas deficiências.

500

7,71

3.855,00

03.01.04.003-6

Terapia em Grupo.

6

6,15

36,09

03.01.04.004-4

Terapia Individual.

5

2,81

14,05

03.01.07.007-5

Atendimento/Acompanhamento de paciente em reabilitação do desenvolvimento
neuropsicomotor.

240

17,67

4.240,08

03.01.07.010-5

Atendimento/Acompanhamento intensivo de paciente em reabilitação física

20

17,55

351,00
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03.02.05.002-7

Atendimento fisioterapêutico nas alterações motora.

120

4,67

560,40

TOTAL META PRÉ-FIXADA

18.673,72

 

CAPACIDADE INSTALADA

Humanos

Fisioterapeuta;

Psicopedagogo;

Psicólogo;

Fonoaudiólogo;

Pedagogo;

Assistente Social;

A APAE de Jaru compõe um quadro de 27 professores dentre outros funcionários do quadro
administrativo, e um total de 250 alunos/pacientes.

b)Recursos materiais e equipamentos

Gaiola de Spider (com equipamentos e roupas para PEDIASUIT);

Aparelho de eletroestimulação para eletroterapia;

Andadores (infantil e adulto);

Cadeiras de rodas (adulto e infantil);

Esteira elétrica;

Bicicleta pedalinho para exercícios de perna;

Piscina para Hidroterapia;

Escada e rampa de canto (4 degraus);

Rampas para alongamento;

Barra paralela;

Espaldar;

Rolos de posicionamento;

Balanço para treino de equilíbrio;

Cunha de espuma para posicionamento;

Mesa para posicionamento em pé;

Maca;
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Pranchas de equilíbrio;

Mesa ortostática;

Cama elástica;

Tablado para fisioterapia;

Gangorra para equilíbrio infantil;

Kits de bolas para aperto Grip Ball;

Kits de banqueta em madeira;

Banco mocho sem encosto;

Suporte para espelho com rodas;

Bancos de madeira;

Caneleiras com peso;

Jogos de Halteres;

Jogos de encaixe;

Bolas suíças;

Bola feijão;

Colchonetes;

Cadeiras para sala de espera;

Televisor;

Mesas com cadeiras;

Arquivos;

Armários;

Computadores;

Impressora;

 

Instalação Física da APAE de Jaru

01 consultório clínico;

01 consultório de psicologia;

01 consultório de assistência social;

01 consultório de enfermagem;

01 consultório de fonoaudióloga;

01 consultório clínico de fisioterapia de Pediasuit (fisioterapia intensiva);

01 consultório de fisioterapia convencional com espaço para atendimento de eletroterapia;

01 consultório interdisciplinar para avaliação clínica funcional;

01 sala de estimulação precoce;
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01 sala de atividade de vida prática (A.V.P.);

01 sala de artes;

01 sala de brinquedoteca, com espaço para atendimento terapêutico;

01 sala de atividade prática para teatro e dança;

01 sala de espera/recepção;

01 sala de reunião e convenção;

Salas para setor administrativo;

01 sala/laboratório de informática;

Área com piscina para lazer e atividades de fisioterapia;

Área de ginásio esportivo;

Sanitários para usuários do serviço (feminino e masculino);

Sanitários adaptados para usuários do serviço (feminino e masculino);

Copa/refeitório;

Almoxarifados;

c)Recursos financeiros

Valor de R$ 18.673,72 mensais.

 

5.DISPOSIÇÕES FINAIS

Com a implementação de incentivo a Instituição (APAE), propõe oferecer um atendimento
seguro aos usuários do SUS, qualidade na assistência prestada e ajudar a minimizar as filas de
procedimentos em reabilitação.

As partes que assinam este documento se comprometem a cumprir fielmente os termos do
presente plano, ficando eleito o foro de Jaru para solução de quaisquer problemas de ordem
jurídica que venha a ocorrer.
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Jaru, 28 de Maio de 2018.

 

Tatiane de Almeida Domingues

Secretária Municipal de Saúde

 

José Carlos da Silva Bernardo

Presidente de APAE de Jaru

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4012810 e o código CRC 685DE174.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4012810
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 505/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Aprova os cadastros realizados pelos
municípios de Alvorada do Oeste, Jaru,
Chupinguaia, Cerejeiras, Costa
Marques, Vale do Paraíso, Parecis,
Buritis, Machadinho do Oeste, Itapuã
do Oeste, Castanheira, Alto Alegre dos
Parecis, Vale do Anari, Nova Brasilândia,
Primavera de Rondônia, Guajará-Mirim,
Colorado do Oeste, Cacoal e Campo
Novo de Rondônia para o recebimento
de incentivos financeiros de
investimento destinados à construção
de Polos do Programa Academia da
Saúde.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando o Decreto 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa,
e dá outras providências;

Considerando a Seção I – Do Programa Academia da Saúde – Capítulo I – Da
Promoção da Saúde – Título I – Da promoção, proteção e Recuperação da Saúde da Portaria
de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre as ações de
aperfeiçoamento na área de Atenção Básica em Saúde em regiões prioritárias para o SUS, no
âmbito do Programa Academia da Saúde;

Considerando o Título VII da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais
para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o
respectivo monitoramento e controle;
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Considerando o Título VII da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais
para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o
respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Título IX da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre o Financiamento Fundo a Fundo para Execução de
Obras e respectivas regulamentações e alterações e;

Considerando a Portaria nº 3.582/GM/MS, de 06 de novembro de 2018 que
dispõe sobre a aplicação de recursos aprovados pela Lei 13.658, de 7 de maio de 2018 que
abriu crédito especial, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo Federal, cabendo ao
Ministério da Saúde, crédito orçamentário na ação 20YL, com a finalidade de permitir a
Estruturação de Academias da Saúde.

 

R E S O L V E :

Aprovar os cadastros realizados pelos municípios de Alvorada do Oeste, Jaru,
Chupinguaia, Cerejeiras, Costa Marques, Vale do Paraíso, Parecis, Buritis, Machadinho do
Oeste, Itapuã do Oeste, Castanheira, Alto Alegre dos Parecis, Vale do Anari, Nova
Brasilândia, Primavera de Rondônia, Guajará-Mirim, Colorado do Oeste, Cacoal e Campo
Novo de Rondônia para o recebimento de incentivos financeiros de investimento
destinados à construção de Polos do Programa Academia da Saúde.

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4016358 e o código CRC 62FEBD04.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4016358
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 506/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Aprova o Plano Estratégico Para o
Fortalecimento das Ações de Cuidado
das Crianças Suspeitas ou Confirmadas
para Síndrome Congênita Associada à
Infecção pelo Vírus Zika a As Storch, do
qual se refere a Portaria Nº 3.502, de 19
de dezembro de 2017 e dá outras
providências.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018;

 

 

R E S O L V E :

Aprovar o Plano Estratégico Para o Fortalecimento das Ações de Cuidado das
Crianças Suspeitas ou Confirmadas para Síndrome Congênita Associada à Infecção pelo
Vírus Zika a As Storch, do qual se refere a Portaria Nº 3.502, de 19 de dezembro de 2017, com
recurso de R$ 151.800,00 (cento e cinquenta e um mil e oitocentos reais), de repasse federal
para conta estadual, a ser destinado às crianças diagnosticadas com Síndrome Congênita
associada a infecção pelo virus  Zika e com outras síndromes causadas por STORCH com
objetivo de realização de um conjunto mínimo de avaliações clínicas, conforme anexos.

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

 

Anexo I da Resolução nº 506/CIB/RO de 06 de dezembro de 2018

 

PLANO ESTRATÉGICO PARA O FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE CUIDADO DAS
CRIANÇAS SUSPEITAS OU CONFIRMADAS PARA SÍNDROME CONGÊNITA ASSOCIADA À

INFECÇÃO PELO VÍRUS ZIKA E AS STORCH.

 

Porto Velho-RO

Dezembro 2018

 

Daniel Pereira

Governador do Estado de Rondônia

 

Luís Eduardo Maiorquin

Secretário do Estado da Saúde de Rondônia

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva

Secretário Adjunto do Estado da Saúde de Rondônia

 

Delcy Mazarello Cavalcante da Costa

Gerente de Programas Estratégicos de Saúde

 

1. IDENTIFICAÇÃO:

Plano de fortalecimento das ações de vigilância e cuidado das crianças
diagnosticaoucomsuspeitadesíndromecongênitaassociadaàinfecçãopelovírus zika e com
outras síndromes porSTORCH.

 

2.INTRODUÇÃO:

          O Estado de Rondônia está localizado na Região Norte do País, na Amazônia Ocidental,
dentro das coordenadas 7º58’ e 13º43’ de latitude Sul e 59º50’ e 66º48’ de longitude Oeste de
Greenwich. Limita-se ao Norte e Nordeste com o Estado do Amazonas, ao Sul e Sudoeste com
a República da Bolívia, a Leste e Sudeste com o Estado do Mato Grosso e a Oeste e Noroeste
com o Estado do Acre. Apresenta área territorial de 238.512,8 km², correspondendo a 6,19% da
Região Norte e a 2,79% do território nacional (MATIAS &LIMA, 2005) apresenta uma população
estimada de 1.787.279 habitantes segundo IBGE 2016 com crescimento de 1% para o mesmo
ano.
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As cidades de maior porte são: Porto Velho (511.219 hab.), Ji-Paraná (131.560 hab.), Ariquemes
(105.896 hab.), Vilhena (93.745 hab.), Cacoal (87.877 hab.), Rolim de Moura (56.664 hab.) e Jaru
(55.806 hab.) (IBGE – estimativa 2016). Dos 52 municípios, 59,6% possuem população com
menos de 20.000 habitantes.

Conforme o PNUD/2010 o Índice de Desenvolvimento Humano (IDHM) - Rondônia é 0,690,
em 2010, o que situa o Estado na faixa de Desenvolvimento Humano Médio (IDHM entre
0,600 e 0,699). A dimensão que mais contribui para o IDHM é a Longevidade, com índice de
0,800, seguida de Renda, com índice de 0,712, e de Educação, com índice de 0,577. O IDHM
passou de 0,537 em 2000 para 0,690 em 2010 - uma taxa de crescimento de 28,49%. O IDHM
mostra que dos 52 municípios que compõem o estado, nove (17%), estão classificados como
de baixo IDHM que reflete no baixo poder econômico e consequentemente baixa qualidade
de vida.

Em 2016, a taxa bruta de mortalidade de Rondônia foi de 13 óbitos/1000 nascidos vivos,
mantendo-se constante nos últimos cinco anos. A proporção dos óbitos infantis por
componente mostra que 66% ocorreram no período neonatal e 34% no pós-neonatal

            A Taxa de Mortalidade Infantil no Estado vem apresentando tendência de redução
semelhante a nacional.  Porem a mortalidade proporcional por faixa etária,mostra que a faixa
etária de 0 a 7 dias, ocorre o maior numero de óbitos.

 

Figura 01 – Taxa de Mortalidade Infantil, 2005 a 2015

    Fonte: SIM/SINASC/AGEVISA/RO –

 

 

Figura 02 – Proporção de óbitos infantis, por componente e Região de Saúde. Rondônia, 2012
e 2016*
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MACRO
REGIÕES

REGIÕES

DE SAÚDE
MUNICÍPIOS

MACRO REGIÃO
I

PORTO VELHO

 

 

 

Vale do Jamari
Ariquemes, Alto Paraíso, Buritis, Cacaulândia, Campo
Novo de Rondônia, Monte Negro,Machadinho,
Cujubim, Rio Crespo.

Madeira
Mamoré

Porto Velho, Guajará Mirim, Nova Mamoré, Itapuã,
Candeias.

Central Vale do Anari, Theobroma, Jarú,e Governador Jorge
Teixeira .

Cone Sul Vilhena, Pimenteiras, Cerejeiras, Cabixi, Colorado,
Corumbiara, Chupinguaia.

Fonte: SIM/SINASC/AGEVISA/RO

 

As mais importantes causas de óbitos infantis em Rondônia no ano de 2016,foram as
infecções perinatais, que correspondem a 50% do total dos óbitos, seguidas da malformação
congênitas (29%), ambas dependentes de melhorias no pré-natal, parto e puerpério.  As
doenças infecciosas e parasitárias correspondem por 6% e as demais causas, por 15%.

O espaço territorial para a assistência a saúde, está dividido em duas macrorregiões e sete (7)
regiões de Saúde, com base no Decreto nº 7.508/ 11.

       As 7 Regiões são consideradas o pilar para o planejamento em saúde, quando agrupadas, 
formam 2 Macrorregiões de Saúde, as quais visam garantir uma organização para ações de
proteção, apoio diagnóstico, atendimento ambulatorial e hospitalar.

 

Quadro 1 - Divisão dos municípios do Estado de Rondônia em Macrorregiões e Regiões de
Saúde.
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MACRO REGIÃO
II

CACOAL

 

Café Cacoal, Ministro Andreazza, Espigão do Oeste, São
Felipe, Pimenta Bueno,Primavera de Rondônia.

Zona da Mata
Rolim de Moura, Alta Floresta, Castanheiras, Novo
Horizonte, Nova Brazilândia, Alto Alegre dos Parecis,
Parecis, Santa Luzia. 

Central
Ji-Paraná, Ouro Preto, Mirante da Serra, Urupá,
Teixeirópolis, Nova União, Vale do Paraíso, São Miguel,
Alvorada, Presidente Médici.

Vale do
Guaporé

São Francisco, Costa Marques, Seringueiras.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: DEOSAD/SESAU

 

A situação epidemiológica dos casos notificados no RESP-Registro de Eventos de Saúde
Pública conforme as definições vigentes nas “Orientações Integradas de Vigilância e Atenção à
Saúde no âmbito da Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional", em Rondônia
desde 2016 até junho/2018, foram notificados 123 casos de microcefalia. Destes, 33 foram
confirmados para Infecção Congênita associada para STORCH, 01 provável, 50 casos
descartados e 39 em investigação.

 

3.JUSTIFICATIVA:

        As crianças acometidas pelos vírus Zika e outras infecções responsáveis pela síndrome
congênita, como por exemplo, as STORCH, apresentam padrões de manifestações clínicas
diferenciadas que interfere diretamente no crescimento e desenvolvimento infantil.

          Apesar dos estudos desenvolvidos até o momento, ainda persistem lacunas no
conhecimento sobre a Síndrome Congênita associada à infecção pelo vírus Zika e outras
síndromes causadas por sífilis, toxoplasmose, rubéola, citomegalovírus e herpes (STORCH), o
que dificulta o manejo adequado, porém chama atenção das autoridades para algumas
prioridades primordiais como por exemplo, a manutenção e  ampliaçãode adoção
detecnologias para reduzir a infestação pelo Aedes aegypti, investimento em promoção e
prevenção com diagnóstico precoce para STORCH, identificação de atrasos no
desenvolvimento neuropsicomotor, garantia do acesso integral a rede de cuidados e
tratamento para as mães durante a gestação e pós-parto que envolve o período mais crítico
para o RN estendendo-se até a primeira infância.

          Segundo dados obtidos pelo Boletim Epidemiológico de 2018 realizadoatravés da
Secretaria de Vigilância em Saúde, Ministério da Saúde, o número de casos de sífilis
aumentou consideravelmente no Brasil. No período de 2005 a junho de 2018, foram
notificados no Sinan 259.087 casos de sífilis em gestantes, dos quais 45,1% foram casos
residentes na Região Sudeste, 20,5% no Nordeste, 14,7% na Região Sul, 10,5% na Região Norte e
9,1% no Centro-Oeste.

Em 2017, o número total de casos notificados no Brasil foi de 49.013 (28,4% mais casos que no
ano anterior), dos quais 23.470 (47,9%) casos eram residentes na Região Sudeste, 9.084 (18,5%)
,na Região Nordeste, 7.864 (16%) na Região Sul, 4.675 (10,5%) na Região Norte e 3.920 (8%) na
Região Centro-Oeste.

De 2016 para 2017, o número de notificações apresentou aumento em todas as regiões, com
destaque para os incrementos de 38% e 36% nas regiões Nordeste e Centro-Oeste,
respectivamente, conforme a Tabela 4. Esse aumento pode ser atribuído, em parte, à
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mudança no critério de definição de casos, que passou a considerar a notificação, além do
pré-natal, no parto e puerpério a partir de outubro de 2017. Em 2017, no Brasil, observou-se
uma taxa de detecção de 17,2 casos de sífilis em gestantes/1.000 nascidos vivos (28,4%
superior à taxa observada no ano anterior).

             Face ao exposto, o presente plano visa à qualificação do diagnóstico e do cuidado em
rede apoiando e fortalecendo os diferentes pontos de atenção com vistas a construir uma
melhor organização do sistema entre os entes envolvidos: Vigilância epidemiológica; Atenção
Básica (Promoção e Prevenção); Atenção especializada; Atenção Hospitalar; Reabilitação;
Educação Permanente; Intersetorialidade e Gestão.

 

1.OBJETIVO:

Identificar as crianças com suspeita de Síndrome Congênita associada à infecção pelo vírus
Zika e outras síndromes causadas por STORCH, realizar o diagnóstico em tempo oportuno e
acompanhar as crianças na integralidade do cuidado.

 

2.AÇÕES/METAS

Ordem Nome do Procedimento Código SUS Qtd
Programada

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - Neurologia
Pediátrica 1ª VEZ

03.01.01.007-2 40

2 Consulta Médica em Atenção Especializada - Neurologia
Pediátrica Retorno ( Após 30 dias)

03.01.01.007-2 40

3 Consulta de Profissionais de Nível Superior Exceto Médico -
Enfermeira ( Acolhimento paciente)

03.01.01004-8 40

4 Ressonância Magnética c/ ou s/contraste do Crânio 02.07.01.006-4 40

5 Tomografia Computadorizada do Crânio 02.06.01.007-9 40

6 Sedação ( Para realização de Tomografia e Ressonância) 04.17.01.006-0 80

 

A escolha dos procedimentos e respectivas quantidades foram definidas a partir da previsão
do número de casos de síndrome congênitas notificados/diagnosticados para o ano  de 2.016,
2.017 e 2.018.

A proposta para utilização do recursos financeiro poderá otimização do serviços disponíveis
existente na rede como as contratualizadas do serviço de neurologia pediátrica e clinicas de
diagnósticos por  imagens que realizam tomografia computadorizada e ressonância
magnética.

Sendo assim a apresentação poderá ser feita de forma individualizada com comprovação da
execução dos 6 itens existente na planilha em anexo.
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3.RECURSOSFINANCEIROS:

R$ 151.800,00 (cento e cinqüenta e um mil e oitocentos reais), oriundos do Ministério da
Saúde.

 

 

4.PRAZO DE EXECUÇÃO:

Até Julho/2019, definido pela Portaria 3.502 de dezembro de 2017.

Obs.: Publicação da Portaria nº 3.958/2017

 

5.MONITORAMENTO EAVALIAÇÃO:

Caberá ao comitê Gestor Estadual monitorar as ações e atividades desenvolvidas, bem como
os fluxos de Vigilância e Assistência.

 

6.RESULTADOS ESPERADOS:

Redução do tempo de espera para realização de exames e consulta especializada, o que
atualmente é considerado um dos “gargalos” na assistência adequada das crianças com
STORCH+ZIKA.

 

REFERÊNCIAS BIBIOGRAFICAS

http://www.aids.gov.br/pt-br/pub/2018/boletim-epidemiologico-de-sifilis-2018

http://resp.saude.gov.br/microcefalia#/painel

http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2016/dezembro/12/orientacoes-integradas-
vigilancia-atencao.pdf

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt3958_28_12_2017.html

 

DEOSAD/SESAU

SIM/SINASC/AGEVISA/RO

 

Anexo II da Resolução nº 506/CIB/RO de 06 de dezembro de 2018

 

ZIKA VIRUS/ 38 CASOS

NOME TOMOGRAFIA USGTF RESSONÂNCIA CONSULTAS/NEUROPEDIATRA Município
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RN de Carla
Adriana Moreira
Campos

NÃO NÃO NÃO NÃO PORTO VELHO

RN DE ELIANA
SILVA FERREIRA

SIM SIM NÃO NÃO JI-PARANA

RN de Jucimara
Alves do
Nascimento

SIM NÃO NÃO NÃO
ALTA
FLORESTA
D'OESTE

João Victor
Cordeiro

NÃO SIM NÃO NÃO CEREJEIRAS

HELENA BASTOS
MEDINA

NÃO NÃO NÃO NÃO JI-PARANA

RN CELMA
COSTA DA SILVA

NÃO SIM NÃO NÃO JI-PARANA

SOFIA MIRANDA
BIANCA DE
SOUZA

NÃO SIM NÃO NÃO VILHENA

DAVI LUIZ DE
SOUZA

NÃO SIM NÃO NÃO VILHENA

DAVI DA SILVA
BATISTA

NÃO SIM NÃO NÃO VILHENA

MARIA
EDUARDA
OLIVEIRA
SANTOS

NÃO SIM NÃO NÃO VILHENA

Pedro Henrique
Alves da Silva

NÃO SIM NÃO NÃO VILHENA

Eduardo Duarte
da Silva

NÃO SIM NÃO NÃO VILHENA

Rafaella Almeida
Ferreira

NÃO SIM NÃO NÃO VILHENA

ANA VITORIA
METZ CUCHI DE
OLIVEIRA

NÃO SIM NÃO NÃO VILHENA

Emanuely Pereira
da Silva

NÃO SIM NÃO NÃO VILHENA
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EMANUELLY DA
SILVA PEREIRA

NÃO SIM NÃO NÃO VILHENA

Miguel Henrique
Jomar da Silva
Santos

NÃO SIM NÃO NÃO VILHENA

MIGUEL
HENRIQUE
TOMAS DA SILVA

NÃO SIM NÃO NÃO VILHENA

RN de POLIANA
RODRIGUES DA
SILVA

NÃO NÃO NÃO NÃO VILHENA

HENTONY
HENRIQUE DOS
SANTOS

NÃO NÃO NÃO NÃO VILHENA

EMANUELLE
FARIAS
RODRIGUES

NÃO SIM NÃO NÃO VILHENA

HEITOR
LORENZO
MACEDO
STRAETROVIOTO

NÃO SIM NÃO NÃO VILHENA

ANTONIO REGEL
SILVA

NÃO SIM NÃO NÃO VILHENA

RN de REGIANE
BOHN DE
AQUINO

NÃO NÃO NÃO NÃO VILHENA

Heloísa Silva
Coelho

NÃO SIM NÃO NÃO VILHENA

ISABELLA
ESTHER SCHATZ
DA SILVA

NÃO SIM NÃO NÃO CHUPINGUAIA

RN de ROSICLERI
CARVALHO DA
SILVA

NÃO NÃO NÃO NÃO ARIQUEMES

RN de Patricia
dos Santos
Oliveira

NÃO SIM NÃO NÃO
CAMPO NOVO
DE RONDONIA

RN de Neide Dias
de Carvalho

NÃO NÃO NÃO NÃO JI-PARANA
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ANY izABELLY NÃO NÃO NÃO NÃO JI-PARANA

Noah Henrique
Santos

NÃO NÃO NÃO NÃO ESPIGAO
D'OESTE

EloaRayssa Farias
de Souza

NÃO NÃO NÃO NÃO ESPIGAO
D'OESTE

Gabriel Henrique
de Oliveira
Vasconcelos

NÃO NÃO NÃO NÃO
ESPIGAO
D'OESTE

Ana Júlia Souza
Cerqueira

NÃO SIM NÃO NÃO CACOAL

GUSTTAVO
SANTANA
FERREIRA

NÃO NÃO NÃO NÃO VILHENA

KAUN VIERIA DE
FREITAS
PEREIRA

NÃO NÃO NÃO NÃO VILHENA

ANA LUIZA
SIATICOSKI DA
SILVA

NÃO SIM NÃO NÃO VILHENA

NICOLE PRITSKI
DE SOUZA

NÃO SIM NÃO NÃO VILHENA

      

 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4016626 e o código CRC 54113493.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4016626
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 507/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 037/Região de
Saúde Café, que aprova o recurso
adicionado no valor de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) mensais
provenientes do Ministério da Saúde,
para o Fundo Municipal de Saúde de
Pimenta Bueno.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 021/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Pimenta Bueno;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 037/Região de Saúde Café, que aprova o recurso
adicionado no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) mensais provenientes do Ministério
da Saúde, para o Fundo Municipal de Saúde de Pimenta Bueno.

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da Presidente do
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Saúde COSEMS/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4018479 e o código CRC C21CE787.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4018479
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 508/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Aprova a proposta de capacitação em
Sala de Vacina, como prioridade para
o Estado de Rondônia, aos 52
municípios do Estado e dá outras
providências.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018;

Considerando o processo de implantação/consolidação da Planificação da
Atenção Primária à Saúde que tem como pilares o fortalecimento e integração da APS com a
Atenção Ambulatorial Especializada e Vigilância em Saúde;

Considerando a tendência nacional de queda das coberturas vacinais;

Considerando a existência de Unidades Básicas de Saúde, com salas de
vacinação fechadas por falta de vacinadores e;

Considerando que essa situação ocorre em vários municípios do Estado.

 

R E S O L V E :

Art. 1º Aprovar a proposta de capacitação em Sala de Vacina, como prioridade
para o Estado de Rondônia, aos 52 municípios do Estado.

Art. 2º Na primeira reunião ordinária da CIB de 2019 será apresentado um
cronograma.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra
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Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4019227 e o código CRC 06FB8E3E.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4019227
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 509/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 044/Região
de Saúde Madeira-Mamoré, que
aprova a prorrogação do prazo de
execução das emendas parlamentares
do município de Porto Velho para
dezembro de 2019.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 019/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Porto Velho;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 044/Região de Saúde Madeira-Mamoré, que aprova
a prorrogação do prazo de execução das emendas parlamentares do município de Porto
Velho para dezembro de 2019. Seguem as propostas abaixo:

11155.765000/1140-07 de 2014, para aquisição de equipamentos e material
permanente no valor de R$ 230.990,00, para Unidade de Saúde da Família Caladinho, CNES
2806592, localizada na rua Tancredo Neves – Caladinho e Unidade de Saúde da Família Dr.
Renato Medeiros, CNES 2802716, localizada na rua Magno Assolino- Cidade do Lobo;

11155.765000/1140-08 de 2014, para aquisição de equipamentos e material
permanente no valor de R$ 510.000,00, para o Centro de Saúde Areal da Floresta Porto Velho,
CNES 2494051, localizada na rua Açaí –Areal da Floresta;  para  Unidade de Saúde da Família
Agenor de Carvalho Porto Velho, CNES 2806568, localizada na rua Ester Sales Antiga Rua 10,
Agenor de Carvalho e Unidade de Saúde da Família Nova Floresta, CNES 2494531 , localizada
na avenida Jatuarana – Nova Floresta;

11155.765000/1150-04 de  2015,  para aquisição de equipamentos e material
permanente no valor de R$ 799.813,90, para o Centro de Especialidades Médicas Dr. Alfredo
Silva, CNES: 2552914, localizado na avenida Rio Madeira com 7 de setembro-Nova Porto
Velho e Hospital Maternidade Mãe Esperança, CNES: 3970442, localizada na rua Lourenço
Lima – Embratel;

11155.765000/1150-07 de 2015, para aquisição de equipamentos e material
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permanente no valor de R$ 946.001,70, para as Unidades: Unidade de Saúde da Família de
Extrema, CNES: 2806649, localizada Extrema Sentido BR 364 sentido Acre-Distrito de
Extrema, Unidade de Saúde da Família de São Sebastião , CNES: 5822793, localizada rua
Castro Alves-São Sebastião 1, Unidade de Saúde da Família Ernande C. Coutinho, CNES:
2806789, localizada na Avenida Mamoré – Esperança da Comunidade, Unidade de Saúde da
Família Jacy Paraná, CNES 2806886, localizada Sebastião Gomes Nova Jacy-Distrito Jacy
Paraná e Unidade de Saúde da Família Pedacinho de Chão, CNES: 2496577, localizada na
Avenida Tiradentes – Pedacinho de Chão;

11155.765000/1150-06 de 2015, para aquisição de equipamentos e material
permanente no valor de R$ 853.714,50, para as Unidades: Centro de Saúde Areal da Floresta
Porto Velho, CNES 2494051, localizado na rua Açaí-Areal da Floresta; Unidade de Saúde da
Família Agenor de Carvalho Porto Velho, CNES: 2806568, localizado na rua Ester Sales-
Agenor de Carvalho; Unidade de Saúde da Família Ronaldo Aragão, CNES: 2494558,
localizada na Estrada do Belmont-Nacional; Unidade de Saúde da Família Santo Antônio,
CNES: 6246524, localizada  na Estada Santo Antônio.

Propostas Nº 111557650001160-02 de ano 2016 para aquisição de equipamentos
e material permanente no valor de R$ 407.970,00; para Unidade de Saúde da Família Agenor
de Carvalho Porto Velho, CNES 2806568, localizada na rua Ester Sales, Agenor de Carvalho;
Unidade de Saúde da Família Jacy Paraná, CNES 2806886; localizada na rua Sebastião
Gomes Nova Jacy-Distrito Jacy Paraná.

111557650001140-03 de 2014, para aquisição de equipamentos e material
permanente no valor de R$ 489.990,00; para Unidade de Saúde da Família Osvaldo Piana,
CNES 2493942, localizada na rua Campos Sales, Areal; Unidade de Saúde da Família
Scialista, CNES 5695899; localizada na rua Mane Garrincha esq. Com Aruba ST 33 QD 200 Lt
349, Socialista.

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4019521 e o código CRC CEB603E3.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4019521
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 510/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 045/Região
de Saúde Madeira-Mamoré, que
aprova a realização do procedimento
de biópsia pela Secretaria de Estado
da Saúde aos municípios da Região
de Saúde Madeira-Mamoré, de
acordo com o quantitativo mínimo
estimado na tabela abaixo, para a
Linha de Cuidado da Saúde da
Mulher, sendo que o município de
Porto Velho fica responsável pela
realização de exames de colposcopia.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 045/Região de Saúde Madeira-Mamoré, que aprova
a realização do procedimento de biópsia pela Secretaria de Estado da Saúde aos municípios
da Região de Saúde Madeira-Mamoré, de acordo com o quantitativo mínimo estimado na
tabela abaixo, para a Linha de Cuidado da Saúde da Mulher, sendo que o município de
Porto Velho fica responsável pela realização de exames de colposcopia.

 

MUNICÍPIO QUANTIDADE

Porto Velho 355

Candeias do Jamari 35
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Itapuã do Oeste 20

Guajará-Mirim 77

Nova Mamoré 46

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4019929 e o código CRC 3762728F.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4019929
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 511/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 112/Região
de Saúde Zona da Mata, que aprova a
utilização de saldo existente em
conta restante de propostas de
emenda parlamentar do município
de Alto Alegre dos Parecis.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 027/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Alto Alegre dos Parecis;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 112/Região de Saúde Zona da Mata, que aprova a
utilização do saldo existente em conta (sobras, juros etc) oriundo da Proposta nº
11913.577000/1180-05, Proposta nº 11913.577000/1180-02, Proposta nº 11913.577000/1170-01,
Proposta nº 36000.218185/2018-00 e do Termo de Compromisso nº 1100371712291123530,
para aquisição de 1 (um) veículo de passageiros, com 4 (quatro) portas e 5 (cinco) lugares,
para atender a Unidade Básica de Saúde Vista Alegre, CNES 7328613, a Unidade Básica de
Saúde Flor da Serra, CNES 2803143 e FMSAAP/Secretaria Municipal de Saúde, CNES 869262,
do município de Alto Alegre dos Parecis.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

Resolução 511 (4025440)         SEI 0036.460061/2018-52 / pg. 56



 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4025440 e o código CRC 5E392A8B.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4025440
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 512/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 114/Região
de Saúde Zona da Mata, que aprova a
prorrogação de prazo para superação
da etapa de execução e conclusão das
reformas da Unidade Básica de Saúde
do distrito de Vila Bosco do
município de Alto Alegre dos Parecis
e dá outras providências.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 030/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Alto Alegre dos Parecis;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 114/Região de Saúde Zona da Mata, que aprova a
prorrogação de prazo para a superação da etapa de execução e conclusão das reformas da
Unidade Básica de Saúde do distrito de Vila Bosco, localizada na Linha P-08/C 115,
Proposta nº 11913.57000/1160-02 e da Unidade Básica da Linha P-44, km 01, Proposta nº
11913.57000/1160-03, do programa Requalifica UBS-Reforma, no município de Alto Alegre
dos Parecis.

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da Presidente do

Resolução 512 (4026530)         SEI 0036.460061/2018-52 / pg. 58



Saúde COSEMS/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4026530 e o código CRC 8C292B2B.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4026530
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 513/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 115/Região
de Saúde Zona da Mata, que aprova a
Proposta nº 36000.218185/2018-00
oriunda a Emenda Parlamentar nº
81785125, no valor de R$ 100.000,00
para incremento do Piso da Atenção
Básica (PAB) do município de Alto
Alegre dos Parecis.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 031/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Alto Alegre dos Parecis;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 115/Região de Saúde Zona da Mata, que aprova a
Proposta nº 36000.218185/2018-00, com recurso financeiro proveniente da Emenda
Parlamentar nº 81785125, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para incremento do Piso
da Atenção Básica (PAB) do município de Alto Alegre dos Parecis.

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Resolução 513 (4029040)         SEI 0036.460061/2018-52 / pg. 60



Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4029040 e o código CRC EC0A42B8.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4029040
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 514/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 116/Região
de Saúde Zona da Mata, que aprova o
Convênio nº 512/DPCN/2017 para
aquisição de micro-ônibus e veículo
utilitário de tipo VAN no valor de R$
444.833,00 para atender o transporte
sanitário da Secretaria Municipal de
Saúde de Rolim de Moura.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 023/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Rolim de Moura;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 116/Região de Saúde Zona da Mata, que aprova o
Convênio nº 512/DPCN/2017 para aquisição de micro-ônibus e veículo utilitário de tipo
VAN no valor de R$ 444.833,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil oitocentos e trinta e
três reais), firmado com o Ministério da Defesa, sendo 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
oriundos de repasse federal e R$ 44.833,00 (quarenta e quatro mil oitocentos e trinta e três
reais) oriundos de contrapartida municipal, para atender as necessidades do transporte
sanitário da Secretaria Municipal de Saúde de Rolim de Moura.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Resolução 514 (4029612)         SEI 0036.460061/2018-52 / pg. 62



Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4029612 e o código CRC 1F8A917C.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4029612
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 515/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 117/Região
de Saúde Zona da Mata, que aprova a
Proposta nº 07851.282000/1140-03, no
valor de R$ 200.000,00, para aquisição
de equipamento/material
permanente à Estratégia Saúde da
Família (ESF) Cidade Alta II, CNES
5708737, no município de Rolim de
Moura.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 024/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Rolim de Moura;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 117/Região de Saúde Zona da Mata, que aprova a
Proposta nº 07851.282000/1140-03, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para
aquisição de equipamento/material permanente à Estratégia Saúde da Família (ESF)
Cidade Alta II, CNES 5708737, no município de Rolim de Moura.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

Resolução 515 (4030715)         SEI 0036.460061/2018-52 / pg. 64



 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4030715 e o código CRC A8F4EFE6.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4030715
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 516/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 118/Região
de Saúde Zona da Mata, que aprova a
Proposta nº 07851.282000/1150-10,
com recurso financeiro proveniente
da Emenda Parlamentar nº 810001078,
no valor de R$ 249.987,00, para
aquisição de equipamentos/material
permanente ao Hospital Municipal
Amélio João da Silva, CNES 2495228,
no município de Rolim de Moura.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 025/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Rolim de Moura;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 118/Região de Saúde Zona da Mata, que aprova a
Proposta nº 07851.282000/1150-10, com recurso financeiro proveniente da Emenda
Parlamentar nº 810001078, no valor de R$ 249.987,00 (duzentos e quarenta e nove mil
novecentos e oitenta e sete reais), para aquisição de equipamentos/material permanente ao
Hospital Municipal Amélio João da Silva, CNES 2495228, no município de Rolim de Moura.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da Presidente do

Resolução 516 (4030992)         SEI 0036.460061/2018-52 / pg. 66



Saúde COSEMS/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4030992 e o código CRC 0D56E2D4.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4030992
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 517/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 119/Região
de Saúde Zona da Mata, que aprova a
Proposta nº 07851.282000/1160-11, no
valor de R$ 220.272,00, para aquisição
de equipamento/material
permanente à Policlínica, CNES
2495880, do município de Rolim de
Moura.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 026/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Rolim de Moura;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 119/Região de Saúde Zona da Mata, que aprova a
Proposta nº 07851.282000/1160-11, no valor de R$ 220.272,00 (duzentos e vinte mil duzentos
e setenta reais), para aquisição de equipamento/material permanente à Policlínica, CNES
2495880, do município de Rolim de Moura.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

 

Resolução 517 (4031258)         SEI 0036.460061/2018-52 / pg. 68



Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4031258 e o código CRC 2E64D2B4.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4031258
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 518/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 120/Região
de Saúde Zona da Mata, que aprova a
Proposta nº 07851.282000/1170-03, no
valor de R$ 1.500.000,00, para
aquisição de equipamento/material
permanente ao Centro de
Reabilitação Dr. Francisco Pinheiro
Filho, CNES 7217765, no município
de Rolim de Moura.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 027/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Rolim de Moura;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 120/Região de Saúde Zona da Mata, que aprova a
Proposta nº 07851.282000/1170-03, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais) provenientes de Programa/Ação, para aquisição de equipamento/material
permanente ao Centro de Reabilitação Municipal Dr. Francisco Pinheiro Filho, CNES
7217765, no município de Rolim de Moura.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

Resolução 518 (4031890)         SEI 0036.460061/2018-52 / pg. 70



 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4031890 e o código CRC CC900B3E.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4031890
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 519/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 121/Região
de Saúde Zona da Mata, que aprova a
Proposta nº 07851.282000/1180-01, no
valor de R$ 249.970,00, para aquisição
de equipamento/material
permanente ao Centro de
Reabilitação Dr. Francisco Pinheiro
Filho, no município de Rolim de
Moura.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 028/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Rolim de Moura;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 121/Região de Saúde Zona da Mata, que aprova a
Proposta nº 07851.282000/1180-01, com recurso proveniente da Emenda Parlamentar nº
37080005, no valor de R$ 249.970,00 (duzentos e quarenta e nove mil novecentos e setenta
reais), para aquisição de equipamento/material permanente ao Centro de Reabilitação
Municipal Dr. Francisco Pinheiro Filho, CNES 7217765, no município de Rolim de Moura.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

Resolução 519 (4032188)         SEI 0036.460061/2018-52 / pg. 72



 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4032188 e o código CRC 61F77663.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4032188
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 520/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 122/Região
de Saúde Zona da Mata, que aprova o
Termo de Compromisso nº
1100281712190956999, no valor de R$
80.000,00, para aquisição de
ambulância ao município de Rolim
de Moura.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 029/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Rolim de Moura;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 122/Região de Saúde Zona da Mata, que aprova o
Termo de Compromisso nº 1100281712190956999, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
provenientes do programa e-gestor do Fundo Nacional de Saúde/Ministério da Saúde, para
aquisição de veículo ambulância do tipo A, para atender a rede de atenção à saúde do
município de Rolim de Moura.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

 

Resolução 520 (4034022)         SEI 0036.460061/2018-52 / pg. 74



Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4034022 e o código CRC B8FA2687.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4034022
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 521/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 123/Região
de Saúde Zona da Mata, que aprova o
Termo de Compromisso nº
1100281712291136228, no valor de R$
240.000,00, para aquisição de
Ambulância do tipo A ao município
de Rolim de Moura.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 030/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Rolim de Moura;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 123/Região de Saúde Zona da Mata, que aprova o
Termo de Compromisso nº 1100281712291136228, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e
quarenta mil reais) provenientes do programa e-gestor, Fundo Nacional de
Saúde/Ministério da Saúde, para aquisição de veículo ambulância de tipo A, para atender a
rede de atenção à saúde do município de Rolim de Moura.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

 

Resolução 521 (4037730)         SEI 0036.460061/2018-52 / pg. 76



Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4037730 e o código CRC 134EEF3B.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4037730
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 522/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 124/Região
de Saúde Zona da Mata, que aprova o
Termo de Compromisso nº
1100281712191025105, no valor de R$
25.000,00, para aquisição de
equipamentos odontológicos às
Equipes de Saúde Bucal do
município de Rolim de Moura.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 031/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Rolim de Moura;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 124/Região de Saúde Zona da Mata, que aprova o
Termo de Compromisso nº 1100281712191025105, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais) provenientes do programa e-gestor, Fundo Nacional de Saúde/Ministério da Saúde,
para aquisição de equipamentos odontológicos às Equipes de Saúde Bucal da Atenção
Básica do município de Rolim de Moura.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

Resolução 522 (4038140)         SEI 0036.460061/2018-52 / pg. 78



 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4038140 e o código CRC 97E93CF9.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4038140
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 523/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 125/Região
de Saúde Zona da Mata, que aprova o
Termo de Compromisso nº
1100281712271326235, no valor de R$
50.000,00, para aquisição de
equipamentos odontológicos às
Equipes de Saúde Bucal do
município de Rolim de Moura.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 032/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Rolim de Moura;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 125/Região de Saúde Zona da Mata, que aprova o
Termo de Compromisso nº 1100281712271326235, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais) provenientes do programa e-gestor, Fundo Nacional de Saúde/Ministério da Saúde,
para aquisição de equipamentos odontológicos às Equipes de Saúde Bucal da Atenção
Básica do município de Rolim de Moura.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

Resolução 523 (4038326)         SEI 0036.460061/2018-52 / pg. 80



 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4038326 e o código CRC DBAB5D34.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4038326
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 524/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 126/Região
de Saúde Zona da Mata, que aprova a
convalidação/prorrogação de prazo
para a execução do convênio e
utilização do saldo da Proposta nº
07851.282000/1150-14 para aquisição
de equipamentos/material
permanente à Policlínica de Rolim de
Moura.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 033/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Rolim de Moura;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 126/Região de Saúde Zona da Mata, que aprova a
convalidação/prorrogação de prazo para a execução do convênio e utilização do saldo
existente da Proposta nº 07851.282000/1150-14, com recurso financeiro proveniente da
Emenda Parlamentar nº 3430006, no valor de R$ 285.605,00 (duzentos e oitenta e cinco mil
seiscentos e cinco reais), para aquisição de equipamentos/material permanente à Unidade
Especializada Policlínica, CNES 2495880, do município de Rolim de Moura.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da Presidente do

Resolução 524 (4038527)         SEI 0036.460061/2018-52 / pg. 82



Saúde COSEMS/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4038527 e o código CRC CF390BBA.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4038527
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 525/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 127/Região
de Saúde Zona da Mata, que aprova o
credenciamento de uma Equipe de
Estratégia de Saúde da Família (ESF)
no município de Alta Floresta do
Oeste.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 018/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Alta Floresta do Oeste;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 127/Região de Saúde Zona da Mata, que aprova o
credenciamento de 1 (uma) Equipe de Estratégia de Saúde da Família (ESF) na Unidade
Básica de Saúde Edmilson Lima da Silva, CNES 6207448, localizada na Zona Urbana, Bairro
Santa Felicidade, no município de Alta Floresta do Oeste.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

 

Resolução 525 (4038870)         SEI 0036.460061/2018-52 / pg. 84



Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4038870 e o código CRC 5399EABB.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4038870
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 526/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 129/Região
de Saúde Zona da Mata, que aprova a
utilização de saldo existente em
conta de várias propostas de emenda
parlamentar para aquisição de
equipamento/material permanente
às unidades de saúde do município
de Nova Brasilândia do Oeste.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 024/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Nova Brasilândia do Oeste;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 129/Região de Saúde Zona da Mata, que aprova a
utilização de saldo existente em conta (sobras, juros e correções monetárias) referentes à
Proposta nº 15884109000114001, à Proposta nº 15884109000114002 e à Proposta nº
158841090001140101  para aquisição de equipamento/material permanente ao Centro de
Saúde Setor 15, CNES 6558267, ao Posto de Saúde Marechal Hermes da Fonseca, CNES
5300223, ao Centro de Saúde Setor 13, CNES 6825796, ao Centro de Saúde Sulivan, CNES
4000889 e ao Centro de Saúde da Mulher, CNES 3013391, no município de Nova Brasilândia
do Oeste.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Resolução 526 (4043105)         SEI 0036.460061/2018-52 / pg. 86



Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4043105 e o código CRC A2F9500E.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4043105

Resolução 526 (4043105)         SEI 0036.460061/2018-52 / pg. 87

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 527/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 80/Região
de Saúde Vale do Jamari, que aprova a
Proposta nº 07582.90900/1180-005, no
valor de R$ 724.000,00, para
construção de oficina ortopédica no
município de Ariquemes.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 29/2018 do Conselho Municipal de Saúde
de Ariquemes;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 80/Região de Saúde Vale do Jamari, que aprova a
Proposta nº 07582.90900/1180-005, no valor de R$ 724.000,00 (setecentos e vinte e quatro mil
reais), para construção de oficina ortopédica no município de Ariquemes, CNES s/nº,
localizada na Rua Aracatuba, Bairro Jardim Paulista, s/nº, CEP: 76.871-266, no município de
Ariquemes.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO
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Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4043401 e o código CRC 2FD13952.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4043401
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 528/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 81/Região
de Saúde Vale do Jamari, que aprova a
Proposta nº 07582.90900/1180-006, no
valor de R$ 1.000.000,00, para
aquisição de equipamento e material
permanente ao Centro de
Reabilitação Belmira Araújo, CNES
5924375 no município de Ariquemes.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 030/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Ariquemes;

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 81/Região de Saúde Vale do Jamari, que aprova a
Proposta nº 07582.90900/1180-006, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para
aquisição de equipamento e material permanente ao Centro de Reabilitação Belmira Araújo,
CNES 5924375, localizado na Avenida Juscelino Kubitschek, Setor Institucional, nº 2463,
CEP: 76.872-856, no município de Ariquemes.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO
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Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4043634 e o código CRC 83F7D84A.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4043634
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 529/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Homologa a Resolução nº 32/Região
de Saúde Vale do Guaporé, que
aprova a Proposta nº
11465.675000/1180-08, com recurso
proveniente da Emenda Parlamentar
nº 29470003, no valor de R$ 150.000,00
para aquisição de equipamento ao
Hospital Joel Pereira Salgado, CNES
2744392, no município de
Seringueiras.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 007/2018 do Conselho Municipal de
Saúde de Seringueiras;

 

 

 

R E S O L V E :

Homologar a Resolução nº 32/Região de Saúde Vale do Guaporé, que aprova a
Proposta nº 11465.675000/1180-08, com recurso proveniente da Emenda Parlamentar nº
29470003, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para aquisição de
equipamentos ao Hospital Joel Pereira Salgado, CNES 2744392, localizado na Avenida Jorge
Teixeira, nº 778, Bairro Centro, no município de Seringueiras.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra
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Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4044121 e o código CRC BB75D456.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4044121
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

NOTA TÉCNICA Nº 1/2018/SESAU-CIB

Anexo da Resolução Nº 503/CIB/RO de 06 de dezembro de 2018

 

NOTA TÉCNICA

NORMAS TÉCNICAS DE ORGANIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SAÚDE INTEGRADA A ATENÇÃO AMBULATORIAL ESPECIALIZADA NAS REDES DE

ATENÇÃO À SAÚDE NO ESTADO DE RONDÔNIA

 

Esta Nota Técnica está regulamentada pela Resolução Nº 467/CIB/RO de 25 de outubro de
2018

 

Porto Velho - RO, 06 de dezembro de 2018

 

 

 

NOTA TÉCNICA DA PLANIFICAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE DE RONDÔNIA

 

Objetivo: Normatizar os princípios e técnicas de organização e qualificação da
Atenção Primária à Saúde integrada a Atenção Ambulatorial Especializada nas Redes de
Atenção à Saúde no estado de Rondônia.

Objetivos Específicos:
- Oferecer um referencial teórico para subsidiar a metodologia e o padrão para

atuação dos profissionais nas linhas de cuidado priorizadas.
- Nortear a atuação dos técnicos, facilitadores e tutores que participam da

Planificação da Atenção à Saúde.
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1. Apresentação

            O Sistema Único de Saúde, para cumprir com a sua função de prestar à assistência a
saúde, respeitando os princípios de universalidade, equidade e integralidade, necessita uma
rede de assistência em que os pontos de atenção atuem de forma ordenada, articulada,
harmônica e aberta para assegurar a acessibilidade das pessoas.

            Com o intuito de fortalecer as ações da Planificação da Atenção à Saúde a Secretaria de
Estado da Saúde (SESAU), estabeleceu um Termo de Cooperação em acordo com o Conselho
de Secretários de Estado de Saúde (CONASS) e o Conselho de Secretários Municipais de
Saúde (COSEMS/RO), priorizando a implantação do Programa de Planificação da Atenção
Básica e Especializada ao nível das regiões de saúde, através do reordenamento dos serviços
voltados às  área de atenção.

            Nesse sentido, esta Nota Técnica tem como objetivo normatizar os princípios pelo qual
serão organizados e qualificados a Atenção Primária à Saúde integrada à Atenção Ambulatorial
Especializada nas redes de atenção, que vise resultados sanitários e econômicos e promova
importantes mudanças epidemiológicas nas regiões do estado de Rondônia, oferecendo um
padrão para atuação da Atenção Primária a Saúde (APS) e a Atenção Ambulatorial
Especializada (AAE). Dessa forma, construir as condições ideais para organizar os serviços,
tipificando as funções dos pontos de atenção, interligando e horizontalizando as ações em
toda a rede e consequentemente, garantir o cuidado integral e voltado ao bem estar do
usuário do Sistema Único de Saúde (SUS).

 

 

2.   Atenção Primária à Saúde - APS

A Atenção Primária à Saúde (APS) tem sido uma grande preocupação dos gestores estaduais,
uma vez que é de responsabilidade dos Estados fortalecer esse nível de atenção, assessorando
os municípios na organização e na educação permanente de suas equipes, além de definir
fontes de financiamento adequado, bem como monitorar e avaliar sua execução e os
indicadores relacionados.

Nesse sentido, nos termos da Resolução Nº 467/CIB/RO de 25 de outubro de 2018, a gestão e
organização da Atenção Primária à Saúde (APS), vai além de uma simples capacitação, pois
propicia o desenvolvimento da APS nos territórios, por meio de mudanças efetivas na atitude
e nos processos de trabalho dos profissionais, que compõem as equipes assistenciais e de
gestão. O processo é capaz de transformar a APS, tornando-a resolutiva e de qualidade. As
propostas teórica metodológicas estão sintetizadas nos Quadros 1 que descreve elemento que
devem ser esclarecidos com as esferas de gestão envolvidas; no quadro 2 descreve as oficinas
para alinhamento conceitual e conhecimento de novos instrumentos de ação a serem
desenvolvidos nos espaços da APS, no Quadro  3 os momentos de tutoria necessários para a
alavancar mudanças nos espaços concretos de trabalho da APS.

Para que a APS consolide seu papel de coordenadora do cuidado e ordenadora dos fluxos de
atenção, varias experiências exitosas pelo Brasil, evidenciaram a necessidade de integração da
organização da APS com a AAE, concretizando, na prática, a implantação das Redes de
Atenção à Saúde. 

A fundamentação teórica desta Nota Técnica é de autoria de Eugênio Vilaça Mendes,
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publicada pelo CONASS e OPAS, a saber: As redes de atenção à saúde (2011), O cuidado das
condições crônicas na atenção primária à saúde: o imperativo da consolidação da estratégia
da saúde da família (2012) e A construção social da APS (2015).

Para dar conta da atual situação epidemiológica, de transição demográfica e alimentar,
Mendes propõe ao Sistema Único de Saúde (SUS) o Modelo de Atenção às Condições
Crônicas (MACC), baseado nos modelos da Pirâmide de Risco da Kaiser Permanente (Bengoa,
Porter e Kellogg, 2008), Cuidados Crônicos (Wagner, 1998) e Determinantes Sociais da Saúde
(Dahlgren e Whitehead, 1991).

A ampliação da cobertura da APS em Rondônia exige um grande esforço dos gestores, mas é
premente a qualificação dos processos para que possa assumir o papel de coordenadora da
RAS, confirmando a Estratégia de Saúde da Família como modelo mais eficaz para
reorganização da APS.

Considerando que o “locus” de atuação da APS é municipal, é imprescindível a participação
efetiva da SESAU para a efetivação da gestão e organização, a fim de consolidar a implantação
da RAS de modo a melhorar a qualidade da atenção, a eficiência econômica do Sistema, a
qualidade de vida das pessoas usuárias e os resultados sanitários do Estado.

Esta Nota Técnica consiste na apresentação da Planificação como um instrumento de gestão
e organização da APS e da AAE na RAS. Caracteriza-se pela realização de um conjunto de
oficinas, tutorias e capacitações de curta duração para as equipes de saúde e técnico-
gerenciais das regiões de saúde do Estado de Rondônia, visando à organização dos macro e
microprocessos da APS, envolvendo todos os trabalhadores e gestores.

 

Quadro 1. Momentos de organização dos macroprocessos da Atenção Primária à Saúde.
CONASS, 2016.

 

 

 

 

 

 

 Momento 1

Intervenções na estrutura:

Avaliação da estrutura da APS, considerando a proporção de unidades
em face da população de referência; as condições prediais da unidade;
os equipamentos e materiais; a composição da equipe e os recursos
financeiros necessários

Elaboração de um plano de melhoria da estrutura

Macroprocessos básicos:

Territorialização

Cadastramento familiar

Classificação de risco da família

Diagnóstico local

Conhecimento das subpopulações alvo prioritárias

Estratificação de risco das condições crônicas

Programação local
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Agenda de atendimentos

Contratualização

 

Microprocessos básicos assistenciais:

Acolhimento inicial do usuário

Recepção

Fluxos internos

Vacinação

Curativo

Farmácia

Dispensação de medicamentos controlados e não controlados

Coleta de exames

Procedimentos terapêuticos

Aferição de pressão arterial

Aferição de glicemia capilar

Prontuário eletrônico

 

Microprocessos básicos relativos à segurança:

Higienização e limpeza

Higienização de mãos

Esterilização

Gerenciamento de resíduos

 

 

Momento 2

Macroprocessos de atenção aos eventos agudos

Acolhimento

Classificação de risco

Atendimento aos eventos agudos azul e verde

Primeiro atendimento das pessoas com eventos amarelo, laranja e
vermelho e encaminhamento para pronto atendimento ou pronto
socorro

Macroprocessos de atenção às pessoas com condições crônicas não
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Momento 3

agudizadas, hiperutilizadoras e com enfermidades:

Gerenciamento das condições crônicas prioritárias

Estratificação de riscos

Elaboração e o monitoramento dos planos de cuidado

Autocuidado apoiado

Gestão de caso

Novos formatos da clínica: atenção contínua, atenção compartilhada a
grupo, matriciamento entre especialistas e generalistas

Educação permanente dos profissionais de saúde

Educação em saúde: os grupos operativos e a educação popular, mapa
de recursos comunitários

 

 

 

Momento 4

Macroprocessos relativos às tecnologias de suporte às mudanças de
comportamento:

Modelo transteórico de mudança

Entrevista motivacional

Grupo operativo

Técnica de solução de problemas

 

Macroprocessos de atenção preventiva, relativos aos principais fatores
de risco proximais e aos fatores individuais biopsicológicos:

Programa de atividade física

Programa de reeducação alimentar

Programa de controle do tabagismo

Programa de controle do álcool e outras drogas

Programas de rastreamento de condições de saúde

Programas de prevenção quaternária

 

 

Momento 5

Macroprocessos de demandas administrativas:

Assistenciais: atestados médicos, renovação de receitas, análise de
resultados de exames, relatórios periciais

Gestão da unidade: registro sanitário, CNES, segurança do trabalho,
sistemas de informação e relatórios de gestão, prontuário
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Momento 6

Macroprocessos da atenção domiciliar:

Visita domiciliar

Assistência domiciliar

Internação domiciliar com uso de tecnologias de suporte

Acompanhamento domiciliar

Vigilância domiciliar

 

 

Momento 7

Macroprocessos de autocuidado apoiado:

Informação e educação para o autocuidado

Elaboração e monitoramento de um plano de autocuidado

Apoio material para o autocuidado

 

Quadro 2. Oficinas da Atenção Primária à Saúde. CONASS, 2016.

Oficina 1

Redes de Atenção à Saúde

Alinhamento Conceitual das RAS

Estrutura Operacional das RAS

Modelos de Atenção à Saúde

Sistemas de atenção à saúde

O Processo de Modelagem das RAS

Oficina 2

Atenção Primária à Saúde

Atenção Primária à Saúde

Elementos Constituintes da APS

Orientação Comunitária e Promoção à Saúde

Oficina 3

Territorialização e Vigilância em Saúde

Território

 Riscos e Vulnerabilidade

Análise territorial ambiental, demográfica,
sociocultural, econômica, epidemiológica e
ambiental

Acolhimento e classificação de risco

Estratificação de risco das condições crônicas
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Oficina 4

Organização da UBS e do Processo de
trabalho em Saúde

O Processo de trabalho

Organização do processo de trabalhado para os
eventos agudos na APS

Mecanismos de Gestão da Clínica, diretrizes e
Protocolos Clínicos

Organização da Demanda Programada e
Espontânea

Oficina 5

Monitoramento e Avaliação na APS

 

Análise de Situação Saúde – importância de sua
incorporação na gestão e na prática cotidiana dos
serviços

A utilização das informações no planejamento e
na programação das atividades para a tomada de
decisão

“Painel de Bordo”

Oficina 6

Assistência Farmacêutica na APS

Desenvolver estratégias de organização e
integração da assistência farmacêutica no âmbito
da Atenção Primária à Saúde.

 

3.   Atenção Ambulatorial Especializada - AAE

Constata-se que a AAE constitui, hoje, um problema relevante nos sistemas de atenção à
saúde, em geral, e no SUS, em particular, não sendo ainda contemplada com uma política
nacional. As razões para isso são várias, mas há que se ressaltarem duas dimensões
fundamentais: a AAE corresponde a um vazio cognitivo, sendo uma das áreas menos
estudadas no SUS; e tem sido analisada e operada na lógica dos sistemas fragmentados de
atenção à saúde, distante, portanto, das propostas de constituírem-se como pontos de
atenção da RAS.

Segundo Mendes (2012), o diagnóstico recorrente, muitas vezes baseado em ideias de senso
comum, é que a AAE é um gargalo no SUS pela insuficiência de oferta, o que, normalmente, se
denomina de “vazios assistenciais da média complexidade ambulatorial”. Ainda que não se
possa negar que há déficit de oferta em algumas especialidades, um aprofundamento do
diagnóstico vai mostrar que muitos problemas, que se manifestam sob a forma de vazios
assistenciais, podem ser solucionados por meio de novas formas de organização das relações
entre a APS e a AAE sem, necessariamente, aumentar a oferta de serviços ambulatoriais
secundários.

No contexto atual, a organização e qualificação da AAE passa, necessariamente, por
restabelecer o equilíbrio entre a demanda e oferta por atendimentos especializados. Isso pode
ser alcançado a partir de diretrizes clínicas com a estratificação de riscos e o manejo
adequado das condições crônicas, com a sua estabilização, superando o chamado “efeito
velcro”, onde há uma vinculação definitiva dos usuários na AAE, independente da gravidade
do seu quadro. Isso exige a superação da atenção ambulatorial baseada na consulta médica
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individual, com a introdução de um atendimento multiprofissional interdisciplinar e
utilização de novas ferramentas de gestão do cuidado.

Com essa proposta, a AAE assume também um novo papel na RAS, compartilhando o
conhecimento com a APS, por meio de interconsultoria, supervisão e educação permanente,
construção coletiva e monitoramento de planos de cuidado.

Com todo esse contexto e aprendizado, junto ao CONASS, esta Nota Técnica é um
instrumento de gestão e organização da  Atenção Ambulatorial Especializada (AAE) nas Redes
de Atenção à Saúde do Estado de Rondônia. 

Assim como para APS, esta Nota Técnica propõe a realização de um conjunto de oficinas,
tutorias e capacitações de curta duração para as equipes de saúde e técnico-gerenciais das
regiões de saúde do Estado de Rondônia, visando à organização dos macro e microprocessos
da AAE, envolvendo todos os trabalhadores e gestores.

Quadro 3. Oficinas tutoriais da Atenção Ambulatorial Especializada. CONASS, 2016.

 

 

Oficina tutorial 1

Alinhamento sobre a AAE

Conhecimento do território de abrangência, equipes de APS

A estratificação de risco das condições crônicas e o
conhecimento das subpopulações alvo

Programação da atenção

Oficina tutorial 2
Fluxos internos: agendamento pela APS, recepção e acolhimento

Atenção contínua e plano de cuidado

Oficina tutorial 3

A função de interconsulta

Gestão da condição de saúde: manejo do alto e muito alto risco
na fase de estabilização

Oficina tutorial 4 As funções de supervisão e educação permanente

Oficina tutorial 5 Gestão interna do ponto de atenção

Oficina tutorial 6 O sistema de gerenciamento na AAE

 

4- Referências
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de Saúde – CONASS, 2015.

______. O cuidado das condições crônicas na atenção primária à saúde: o imperativo da
consolidação da estratégia da saúde da família. Brasília: Organização Pan-Americana da
Saúde, 2012.

______ Guia para Tutoria da Planificação da Atenção à Saúde por Marco Antônio Bragança de
Matos e Rubia Pereira Barra, Conass, 2016.

 

           

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4067005 e o código CRC 1E8A0B0F.

Referência: Caso responda esta Nota Técnica, indicar expressamente o Processo nº
0036.460061/2018-52

SEI nº 4067005
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 530/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Aprova que as ações descentralizadas de
Vigilância Sanitária para o município de
Ariquemes, conforme pactuação da
Resolução nº 064/CIB/RO de 20 de abril
de 2017, constante no Anexo desta
Resolução, continuarão a ser exercidas
pela Agência Estadual de Vigilância em
Saúde (AGEVISA-RO) até 2020.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018 e considerando a Resolução nº 05/2018 do Conselho Municipal de Saúde
de Ariquemes;

Considerando a alínea b do inciso IV do artigo 17 e alínea b do inciso IV do
artigo 18 da Lei 8080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Resolução nº 064/CIB/RO de 20 de abril de 2017, que trata das
Ações de Vigilância Sanitária Descentralizadas do Estado aos municípios e;

Considerando a Resolução nº 05 de 03 de abril de 2017 do Conselho Municipal
de Saúde de Ariquemes, que trata das Ações de Vigilância Sanitária do município de
Ariquemes.

 

 

R E S O L V E :

Aprovar que as ações descentralizadas de Vigilância Sanitária para o município
de Ariquemes, conforme pactuação da Resolução nº 064/CIB/RO de 20 de abril de 2017,
constante no Anexo desta Resolução, continuarão a ser exercidas pela Agência Estadual de
Vigilância em Saúde (AGEVISA-RO) até 2020.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

 

Anexo da Resolução nº 530/CIB/RO de 06 de dezembro de 2018

 

1. Clinica de Diagnóstico por Imagem
2. Densiometria Óssea
3. Empresa de Limpeza de Ar
4. Farmacia de Manipulação
5. Gas Medicinal
6. Instituto Médico Legal - IML
7. Indústria de Cosmético, Perfumaria, Produto de Higiene Pessoal
8. Indústria de Medicamentos
9. Indústria de Saneantes

10. Lavanderia Hospitalar
11. Raio X diagnóstico médico por imagem digital
12. Raio X diagnóstico odontológico por imagem
13. Ressonância Magnética
14. Serviço de Hemodinâmica
15. Serviço de Imagem - Ultrassonografia
16. Serviço de Imagem – Mamografia
17. Serviço de Medicina Nuclear
18. Serviço de Quimioterapia
19. Serviço de Radioterapia
20. Serviço de Diagnóstico por Registro Grafico
21. Serviço de Dialise e Nefrologia
22. Serviço de Hemoterapia
23. Serviço de Litotripsia
24. Serviço de Terapia de Nutrição Enteral e Parenteral
25. Tomografia Computadorizada – Diagnostico por Imagem
26. Unidade de Transporte de Paciente com Procedimento
27. Unidade de Pronto Atendimento – UPA

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4067941 e o código CRC 9EC72B96.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4067941
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

RESOLUÇÃO N. 531/2018/SESAU-CIB

Ji-
Paraná,
06
de
dezembro
de
2018.

  

Aprova que as ações descentralizadas de
Vigilância Sanitária para os municípios
com população superior a 50 mil
habitantes, conforme pactuação da
Resolução nº 064/CIB/RO de 20 de abril
de 2017, constante no Anexo desta
Resolução, continuarão a ser exercidas
pela Agência Estadual de Vigilância em
Saúde (AGEVISA-RO) até 2020.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO,
conforme o registro em Ata da 9ª Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 06 de
dezembro de 2018;

Considerando a alínea b do inciso IV do artigo 17 e alínea b do inciso IV do
artigo 18 da Lei 8080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências e;

Considerando a Resolução nº 064/CIB/RO de 20 de abril de 2017, que trata das
Ações de Vigilância Sanitária Descentralizadas do Estado aos municípios.

 

 

R E S O L V E :

Aprovar que as ações descentralizadas de Vigilância Sanitária para os
municípios com população superior a 50 mil habitantes, conforme pactuação da Resolução
nº 064/CIB/RO de 20 de abril de 2017, constante no Anexo desta Resolução, continuarão a
ser exercidas pela Agência Estadual de Vigilância em Saúde (AGEVISA-RO) até 2020.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Maria do Socorro Rodrigues da Silva Afonso Emerick Dutra

Secretária Adjunta de Estado da
Saúde

Presidente do
COSEMS/RO

 

Anexo da Resolução nº 531/CIB/RO de 06 de dezembro de 2018

 

1. Ressonância Magnética
2. Serviço de Hemodinâmica
3. Serviço de Imagem - Ultrassonografia
4. Serviço de Imagem – Mamografia
5. Serviço de Medicina Nuclear
6. Serviço de Quimioterapia
7. Serviço de Radioterapia
8. Serviço de Dialise e Nefrologia
9. Serviço de Hemoterapia

10. Serviço de Litotripsia
11. Serviço de Terapia de Nutrição Enteral e Parenteral
12. Tomografia Computadorizada – Diagnostico por Imagem

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva,
Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2018, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Emerick Dutra, Presidente, em
10/01/2019, às 18:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4068459 e o código CRC 88F48049.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.460061/2018-52 SEI nº 4068459
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